
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186 DE 11 DE MARÇO DE 2026 

Projeto de autoria do Vereador Edson Roberto Almeida Fontes – PRD 

Concede a Medalha de Honra ao Mérito Esportivo 
do Legislativo Isabelense – “Medalha Ayrton 
Senna” – ao Senhor Alvaro Anderson dos Santos 
Rodrigues, na modalidade “Muay Thai”. 

 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Anderson 
Chagas Rebelo, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1o. Fica concedida ao Senhor Álvaro Anderson dos Santos 
Rodrigues, na modalidade de “Muay Thai”, a Medalha de Honra ao Mérito 
Esportivo do Legislativo Isabelense – “Medalha Ayrton Senna” – pela relevante 
contribuição para o desenvolvimento do esporte local e por elevar o nome do 
Município de Santa Isabel. 

Parágrafo único. A respectiva medalha ser-lhe-á 
entregue em sessão solene a ser oportunamente designada. 

Art. 2o. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Santa Isabel, 11 de março de 2026.  
 

ANDERSON CHAGAS REBELO 

Presidente 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 

Secretária Administrativa 
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